
PROJETO DE LEI N°          DE 2011 
(Do Sr. Jesus Rodrigues) 

 

 

“Altera a Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 - Código Civil acrescentando o artigo 940-

A e dá outras providências” 

 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - A Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a 

vigorar acrescido do seguinte artigo:  

 

“Art. 

940............................................................................................

.. 

..................................................................................................

........... 

Art. 940-A: Aquele que causar acidente de trânsito sob efeito 

de álcool ou qualquer substância entorpecente, responderá 

objetivamente pelos danos de qualquer natureza ao poder 

público, sem prejuízo das responsabilizações penais e 

administrativas cabíveis. 

§ 1º Para efeitos deste artigo, consideram-se danos ao poder 

público todos os dispêndios financeiros realizados na 

recuperação da saúde dos envolvidos, desde os gastos 

inerentes a emergência, quanto a todos os procedimentos 

necessários em cirurgias ou internações e, reabilitação pós 

cirúrgica; 



§2° Os danos elencados neste artigo não excluem outros que 

forem comprovados posteriormente pelo poder público ou 

particular em ação cabível. 

§3º A comprovação do ilícito descrito no caput deste artigo 

poderá ser obtida por todos os meios de provas em direito 

admitidas, especialmente: 

I - testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outros 

meios que, técnica ou cientificamente, permitam certificar o 

estado alcoólico do condutor; 

II - prova testemunhal, imagens, vídeos ou a produção de 

quaisquer outras provas em direito admitidas. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

É de conhecimento de todos os prejuízos causados pelo consumo de álcool 
em demasia, como violência doméstica, alcoolismo, segregação familiar etc. Além 
disso, os acidentes de trânsito ocasionados pela ingestão de bebidas alcoólicas 
dizimam milhares de famílias anualmente e é preciso que o Poder Público, em 
especial o Legislativo, tome uma atitude para conter estes dados. 

 O álcool é responsável por cerca de 60% dos acidentes de trânsito e 
aparece em 75% dos casos fatais, traduzidos em números reais, correspondem a 
29.000(vinte e nove mil) mortes por ano no Brasil em média. Atualmente, o 
alcoolismo é considerado uma “doença” sem cura, que acomete de 10% a 12% da 
população mundial e 11,2% dos brasileiros que vivem nas 107 (cento e sete) 
maiores cidades do Brasil. 

Além do prejuízo reiterado ao Poder Público, não se pode deixar de citar as 
vítimas e suas enormes perdas, que vão desde a seara financeira e provocam 
danos emocionais, tudo em decorrência de atos ilícitos praticados 
corriqueiramente 



A Lei nº 11.705/2008, popularmente conhecida como Lei Seca, representa 
um avanço social para inibir a ação do indivíduo que dirige alcoolizado. O objetivo 
é avançar e ampliar ainda mais o raio de ação do Poder Publico, assim como 
dificultar esta prática paulatinamente. 

Nessa mesma linha de raciocínio, lanço a presente proposta para que a 
pessoa alcoolizada que venha a provocar um acidente seja responsabilizada por 
esse ato, que seja obrigada a custear as despesas com o próprio tratamento 
hospitalar, e, se for o caso, também dos demais envolvidos no referido acidente, 
quando houver vítimas. Não cabe ao poder público suportar sozinho o ônus 
decorrente de ilícitos praticados por motoristas que cometem crimes de trânsito ao 
dirigir sob efeito das substâncias citadas no presente projeto. 

Nesse contexto, o presente projeto avança para garantir, ao Poder Público, 
a segurança de que o Estado não pode ser penalizado sozinho, com os custos de 
um tratamento de saúde que sequer teve responsabilidade na sua ocorrência. 

Tendo em mente a importância da matéria, e a necessidade de 
atualizarmos o Código Civil aos anseios da sociedade, no que tange às 
reparações cíveis e ao Poder Publico, é que propomos o presente Projeto de Lei. 

 

 

  Sala das Sessões, 29 de novembro de 2011.  

 

 
 
 

JESUS RODRIGUES  
Deputado - PT/PI 

 


